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PORTARIA N° 81/2023 – PRES 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, aprovado pela Decisão nº PL-

0741/2019-CONFEA; 

Considerando que a Presidência é órgão executivo máximo da estrutura 

básica, cujo objetivo principal é a direção do CREA-MA, nos termos do art. 49 da Lei 

Federal nº 5194/1966 c/c art. 81 do Regimento Interno; 

Considerando a homogeneização dos procedimentos administrativos 

adotados pelo Regional e a adoção de medidas administrativas para efetivar as 

atividades de cobrança realizadas pelo Departamento de Cobrança do CREA/MA; 

Considerando a necessidade de planejamento, organização, comando e 

controle das atividades realizadas pelo Departamento de Cobrança do CREA/MA;  

Considerando que compete ao Presidente a administração das atividades 

e a gestão do quadro funcional do CREA-MA, nos termos do art. 94, incisos III e XXX, 

do Regimento Interno; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a colaboradora SAMMYRA ARAÚJO AZEVEDO, 

ocupante de cargo de agente administrativa, matrícula nº 398, a exercer a função 

gratificada de Chefe do Departamento de Cobrança desta autarquia, com as 

atribuições previstas no regulamento administrativo e atividades regulamentadas na 

Portaria nº 80/2023 do CREA/MA. 

Art. 2º- Determinar ao Departamento de Pessoal - DEPE a adoção 

das providências cabíveis. 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.  
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       Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

São Luís/MA, 25 de abril de 2023. 

 

Eng.º Civil LUIS PLÉCIO DA SILVA SOARES 

                           Presidente do CREA-MA           

                     RN 111405259-0 
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